
 
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Plataforma Nacional de Editais de 12/11/2025
Certidão de publicação 1019

Edital 

Número do processo:1000626-29.2021.8.26.0531
Classe:RECUPERAçãO JUDICIAL

Tribunal:Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Órgão:Vara Única - Santa Adélia

Tipo de documento:Edital
Disponibilizado em:12/11/2025

Inteiro teor:Clique aqui
Destinatários(as):O JUIZO

VIRGOLINO DE OLIVEIRA S.A. - AçúCAR E ÁLCOOL
AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO S/A
AGROPECUáRIA NOSSA SENHORA DO CARMO SA
VIRGOLINO DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIáRIOS S.A
AçUCAREIRA VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A
AçUCAREIRA VIGOLINO DE OLIVEIRA S.A
VIRGOLINO DE OLIVEIRA S.A - AçUCAR E ALCOOL S/A
AGROPECUáRIA TERRAS NOVAS S/A
VIRGOLINO DE OLIVEIRA BIOENERGIA LTDA
R O SERVIçOS AGRíCOLAS S A.
CARMEN APARECIDA RUETE DE OLIVEIRA
VIRGOLINO DE OLIVEIRA FILHO
AGROPECUARIA TERRAS NOVAS S/A

Advogado(as):JOEL LUIS THOMAZ BASTOS - OAB SP - 122443N
ELIAS MUBARAK JUNIOR - OAB SP - 120415N

Teor da Comunicação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1000626-29.2021.8.26.0531

Classe: Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente:Agropecuaria Terras Novas S/A e outros

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
26

-2
9.

20
21

.8
.2

6.
05

31
 e

 c
ód

ig
o 

os
Z

0j
U

w
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LE
O

 R
O

B
E

R
T

O
 D

E
 M

O
R

A
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

11
/2

02
5 

às
 0

9:
29

 .

fls. 135230



Requerido:O Juizo

EDITAL DE OFERTA PÚBLICA, POR MEIO DE CERTAME JUDICIAL VIRTUAL, MEDIANTE APRESE
NTAÇÃO DE PROPOSTAS FECHADAS, PARA ALIENAÇÃO DE UNIDADE PRODUTIVA ISOLADA. E
dital expedido nos autos da recuperação judicial de Virgolino de Oliveira S.A. Açúcar e Álcool – Em Recuperaçã
o Judicial; Agropecuária Nossa Senhora do Carmo S.A. – Em Recuperação Judicial; Virgolino de Oliveira Empre
endimentos Imobiliários S.A. – Em Recuperação Judicial; Açucareira Virgolino de Oliveira S.A. – Em Recuperaç
ão Judicial; Agropecuária Terras Novas S.A. – Em Recuperação Judicial; Virgolino de Oliveira Bioenergia Ltda. 
– Em Recuperação Judicial; Usina Catanduva S.A. Açúcar e Álcool – Em Recuperação Judicial; RO Serviços A
grícolas S.A. – Em Recuperação Judicial; Espólio de Carmen Ruete de Oliveira – Em Recuperação Judicial; Car
men Aparecida Ruete de Oliveira – Em Recuperação Judicial; e Virgolino de Oliveira Filho – Em Recuperação J
udicial, (“Grupo Virgolino de Oliveira” ou “Recuperandas”), autos nº 1000626-
29.2021.8.26.0531, em trâmite perante a Vara Única da Comarca de Santa Adélia, Estado de São Paulo (“Recupe
ração Judicial”), cujo plano de recuperação judicial, juntado às fls. 51.393/51.550 dos autos da Recuperação Judic
ial, foi aprovado em assembleia geral de credores realizada no dia 11 de julho de 2022 e homologado pelo Juízo d
a Recuperação em 8 de dezembro de 2022, por meio da decisão de fls. 62.717/62.752 (“Plano Original”), tendo si
do o Plano Original objeto de aditamento, conforme aprovado em assembleia geral de credores realizada no dia 1
1/7/2025 e homologado pelo Juízo da Recuperação em 14/7/2025, por meio da decisão de fls. 127.652/127.672 (“
Aditamento ao Plano”).

O DR. LUCAS SANTOS CHAGAS, JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA A
DÉLIA, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER, para ciência de todos os credores e i
nteressados, que o Grupo Virgolino de Oliveira pretende alienar unidade produtiva isolada descrita e pormenoriza
da no Plano em certame judicial, mediante apresentação de propostas fechadas, com amparo nos artigos 60, parág
rafo único, 66-
A, 141 e 142, V da Lei nº 11.101/2005 (“Lei de Recuperação Judicial”), servindo o presente edital para promover
 e estabelecer as condições para o processo competitivo, ficando todos os interessados cientificados de que poderã
o apresentar uma ou mais propostas fechadas para aquisição da unidade produtiva isolada descrita abaixo, respeita
dos todos os demais termos e condições estabelecidos no Plano.

Todos os termos definidos utilizados neste edital e aqui não definidos terão a definição que lhes foi atribuída no A
ditamento ou no Plano Original, conforme aplicável. 

1.Objeto. Este edital tem por objeto a alienação da UPI Usina Itapira, conforme descrita abaixo, sem que o adquir
ente suceda às Recuperandas em quaisquer dívidas, contingências e obrigações de qualquer natureza, nos termos 
do artigo 60, parágrafo único, 66-A e 141, II, da Lei de Recuperação Judicial (“Edital”).

1.1.UPI Usina Itapira. A UPI Usina Itapira é constituída por todos os ativos e bens, tangíveis e intangíveis, que int
egram o complexo industrial da usina localizada no município de Itapira, Estado de São Paulo, de titularidade do 
Grupo Virgolino de Oliveira, no estado em que tais ativos e bens se encontram, que reflete o Anexo 5.1.3 do Plan
o Original, juntado às fls. 51.511/51.530 dos autos da Recuperação Judicial.

2. Criação de Data Room. Na data da publicação deste Edital no Diário de Justiça Eletrônico, as Recuperandas di
sponibilizarão data room virtual com as informações necessárias para a avaliação da UPI Usina Itapira, bem como
 disponibilizarão equipe responsável por responder às dúvidas dos interessados em adquiri-
la. O acesso ao data room será dado aos interessados mediante a apresentação de termo de confidencialidade assin
ado, conforme minuta a ser disponibilizada pelo Grupo Virgolino de Oliveira aos interessados que assim solicitare
m. O acesso ao data room deverá ser disponibilizado em até 24 (vinte e quatro) horas contadas do recebimento, pe
las Recuperandas, do respectivo termo de confidencialidade, devidamente assinado. As Recuperandas se obrigam 
a franquear o acesso in loco ao interessado que assinar o termo de confidencialidade mencionado no item acima.

2.1.As Recuperandas se obrigam a franquear o acesso in loco ao interessado que assinar o termo de confidencialid
ade mencionado na cláusula acima, para que possam verificar o estado dos imóveis que serão vertidos à UPI Usin
a Itapira. 
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3.Avaliação Judicial. Nos termos decididos pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo ao julgar o agravo de
 instrumento n. 2020554-
19.2023.8.26.0000, a avaliação da UPI Usina Itapira foi realizada pelo Administrador Judicial, nos termos do art. 
108 da Lei de Recuperação Judicial, encontrando-
se o respectivo laudo às fls. 98.183/99.266 dos autos da Recuperação Judicial.

4.Preço de Referência da UPI Usina Itapira. O preço de referência da UPI Usina Itapira é aquele constante no lau
do de avaliação apresentado às fls. 98.183/99.266 dos autos da Recuperação Judicial, no valor total de R$ 225.70
7.000,00 (duzentos e vinte e cinco milhões e setecentos e sete mil reais) (“Preço de Referência”). 

5.Contratação de Corretor. As Recuperandas realizaram a contratação da empresa Makalu Finanças e Estratégia L
tda. (CNPJ nº 24.263.137/0001-
05) (“Corretor”), com expertise na área de alienação de usinas e imóveis rurais, para auxiliar na alienação da UPI 
Usina Itapira, nos termos da Cláusula 5.4 do Plano Original, a qual fará jus ao recebimento comissão pela sua atua
ção, cujo valor dependerá do preço final de venda da UPI Usina Itapira, a ser paga diretamente ao Corretor quand
o da homologação do resultado do leilão pelo juízo competente, conforme previsão da Cláusula 3 da Carta de Ma
ndato apresentada às fls. 108.445/108.460 dos autos da Recuperação Judicial.

5.1Não serão devidos honorários ao Corretor no caso de os Credores adquirirem a UPI Usina Itapira mediante a u
tilização de seus Créditos, nos termos da Cláusula 5.4. do Plano Original.

6.Processo Competitivo. O Processo Competitivo para alienação da UPI Usina Itapira será realizado por certame j
udicial, mediante apresentação de propostas fechadas, conforme estabelecido neste Edital e no Plano Original, que
 serão abertas em audiência presidida pelo Administrador Judicial (“Processo Competitivo”).

7.Habilitação dos Interessados. Eventuais proponentes interessados, sejam eles pessoas naturais ou jurídicas, Cred
ores ou não, em participar de qualquer etapa do Processo Competitivo para aquisição da UPI Usina Itapira (“Prop
onentes”) deverão manifestar seu interesse no prazo de 10 (dez) dias contados da publicação deste Edital, através 
de notificação a ser entregue ao Administrador Judicial, com aviso de recebimento e cópia protocolada eletronica
mente na Recuperação Judicial, declarando-
se expressamente ciente de que incorrerá em multa e indenização em caso de inadimplemento das obrigações assu
midas na Proposta Fechada que será apresentada, acompanhada dos seguintes documentos, sob pena de desclassif
icação:

(i)
apresentação de comprovantes de existência e regularidade do interessado, devidamente emitidos pelos órgãos res
ponsáveis pelo registro de constituição; 

(i)
apresentação de cópia do documento de identificação e do CPF/ME, em se tratando de pessoa física, de cópia do 
Contrato Social ou do Estatuto Social, conforme o caso, em se tratando de pessoa jurídica, e (a) caso seja uma soc
iedade por ações, de cópias dos livros societários que indiquem as pessoas físicas ou jurídicas titulares das ações e
m caso de sociedade de ações de capital fechado, e (b) caso seja um fundo de investimento, cópia do regulamento 
do fundo e Estatuto Social ou Contrato Social do administrador do fundo;

(iii)
apresentação de comprovação de capacidade financeira de compra e idoneidade negocial atestada por Banco de P
rimeira Linha, e mediante a disponibilização de demonstrações financeiras preferencialmente auditadas, se pessoa 
jurídica, ou disponibilização de declaração de imposto de renda, se pessoa física, sem prejuízo da disponibilização
 de quaisquer outros documentos necessários para a avaliação creditícia e cumprimento das normas regulatórias ap
licáveis a critério do Proponente;
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(iv)
declaração no sentido de que suas atividades são e sempre foram conduzidas em conformidade com os requisitos r
eferentes à manutenção de registros e relatórios financeiros aplicáveis, incluindo os requisitos previstos, conforme 
aplicável, (a) na Lei n.º 9.613, de 03/03/1998, alterada pela Lei n.º 12.683, de 09/07/2012, e (b) em quaisquer leis
 de prevenção à lavagem de dinheiro aplicáveis em todas as jurisdições onde conduz seus negócios, as regras e re
gulamentações ali previstas e quaisquer regras, regulamentações ou orientações correlatas ou afins, emitidas, admi
nistradas ou impostas por qualquer autoridade governamental ou regulatória (coletivamente, as “Leis de Prevençã
o à Lavagem de Dinheiro”) e nenhuma ação, processo ou procedimento por ou perante qualquer juízo ou autorida
de governamental ou regulatória, autoridade, órgão ou qualquer árbitro, com relação às Leis de Prevenção à Lava
gem de Dinheiro está em andamento ou é iminente; e

(v)
além do disposto acima, o Proponente deve declarar que tem ciência que serão devidos honorários ao Administrad
or Judicial por conta de sua atuação no processo competitivo, cujo valor será de 0,7% da proposta apresentada, os 
quais deverão ser pagos diretamente ao Administrador Judicial quando da homologação do resultado do leilão pel
o juízo competente.

a.
não serão devidos honorários ao Administrador Judicial no caso de Credores Titulares das Garantias adquirirem a 
UPI Usina Itapira mediante a utilização dos respectivos Créditos.

8.Habilitação em Consórcio. Os Proponentes poderão apresentar Propostas Fechadas individualmente ou em cons
órcio, ou seja, por mais de 1 (um) Proponente (“Habilitação em Consórcio”), sendo que, no ato da Habilitação em
 Consórcio, todos os Proponentes que integrarem o consórcio deverão habilitar-
se por meio da mesma notificação de habilitação, comprovando o preenchimento dos requisitos previstos na Cláus
ula 7 por cada integrante do consórcio, indicando que pretendem realizar a Habilitação em Consórcio. Os Propon
entes da Habilitação em Consórcio serão responsáveis, em caráter solidário, nos termos dos artigos 264 e seguinte
s do Código Civil, pelo cumprimento de todas as disposições da respectiva Proposta Fechada, incluindo o pagame
nto do preço de aquisição, caso consagrada como Proposta Vencedora para aquisição da UPI Usina Itapira.

9.Etapas do Processo Competitivo. O Processo Competitivo para alienação da UPI Usina Itapira ocorrerá em 4 (q
uatro) etapas distintas, conforme descritas abaixo, sendo que o intervalo entre a realização de uma etapa e outra de
verá respeitar o intervalo de, no mínimo, 30 (trinta) dias corridos. As etapas de venda consecutivas somente serão 
realizadas caso a respectiva UPI não seja alienada na etapa de venda anterior. 

9.1.Primeira Etapa. Durante a primeira etapa serão admitidas apenas Propostas Fechadas em dinheiro e à vista, do 
equivalente à, no mínimo, 100% (cem por cento) do Preço de Referência. Data de abertura das propostas: 04/12/2
025, às 10:00 horas (“Primeira Etapa”).

9.2.Segunda Etapa. Caso se verifique que, ao final da Primeira Etapa, as Propostas Fechadas recebidas não tenha
m atingido os critérios mínimos estabelecidos acima, será iniciada a segunda etapa, na qual serão admitidas apenas
 Propostas Fechadas em dinheiro e à vista, no valor mínimo de US$ 22.477.804,68 (vinte e dois milhões, quatroce
ntos e setenta e sete mil, oitocentos e quatro dólares e sessenta e oito centavos), correspondente a 75% (setenta e ci
nco por cento) da soma dos Créditos com Garantia Real garantidos pelos ativos que compõem a UPI Usina Itapira
, os quais equivalem ao valor total de US$ 29.970.406,25 (vinte e nove milhões, novecentos e setenta mil, quatroc
entos e seis dólares e vinte e cinco centavos). Este valor deverá ser convertido para moeda corrente nacional com 
base no valor da PTAX divulgada pelo Banco Central no último dia útil que anteceder a realização da segunda et
apa. Data de abertura das propostas: 21/01/2026, às 10:00 horas (“Segunda Etapa”).
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9.3.Terceira Etapa. Caso se verifique que, ao final da Segunda Etapa, as Propostas Fechadas recebidas não tenha
m atingido os critérios mínimos estabelecidos acima, será iniciada a terceira etapa, na qual serão admitidas apenas 
Propostas Fechadas que prevejam o pagamento em dinheiro e à vista, no valor mínimo de US$ 11.988.162,50 (on
ze milhões, novecentos e oitenta e oito mil, cento e sessenta e dois dólares e cinquenta centavos), correspondente 
a 40% (quarenta por cento) da soma dos Créditos com Garantia Real garantidos pelos ativos que compõem a UPI 
Usina Itapira, os quais equivalem ao valor total de US$ 29.970.406,25 (vinte e nove milhões, novecentos e setent
a mil, quatrocentos e seis dólares e vinte e cinco centavos). Este valor deverá ser convertido para moeda corrente 
nacional com base no valor da PTAX divulgada pelo Banco Central no último dia útil que anteceder a realização 
da terceira etapa. Data de abertura das propostas: 23/02/2026, às 10:00 horas (“Terceira Etapa”).

9.4.Quarta Etapa. Caso se verifique que, ao final da Terceira Etapa, as Propostas Fechadas recebidas não tenham 
atingido os critérios mínimos estabelecidos acima, será iniciada a quarta etapa, na qual serão admitidas apenas Pro
postas Fechadas que prevejam o pagamento em dinheiro e à vista, no valor mínimo de US$ 2.997.040,63 (dois mi
lhões, novecentos e noventa e sete mil, quarenta dólares e sessenta e três centavos), correspondente a 10% (dez po
r cento) da soma dos Créditos com Garantia Real garantidos pelos ativos que compõem a UPI Usina Itapira, os qu
ais equivalem ao valor total de US$ 29.970.406,25 (vinte e nove milhões, novecentos e setenta mil, quatrocentos 
e seis dólares e vinte e cinco centavos). Este valor deverá ser convertido para moeda corrente nacional com base n
o valor da PTAX divulgada pelo Banco Central no último dia útil que anteceder a realização da quarta etapa. Dat
a de abertura das propostas: 23/03/2026, às 10:00 horas (“Quarta Etapa”).

10.Pagamento com a utilização de Créditos com Garantia Real. Caso a UPI Usina Itapira não seja alienada em qu
alquer etapa do Processo Competitivo, exceto na Primeira Etapa, os Credores com Garantia Real garantidos pelos 
ativos que compõem a UPI Usina Itapira terão a oportunidade de, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis a contar da data
 em que frustrada a respectiva tentativa de venda, apresentarem propostas de aquisição da UPI Usina Itapira, com 
pagamento com a totalidade de seus Créditos com Garantia Real garantidos pelos ativos que compõem a UPI Usi
na Itapira, com a quitação integral de seus Créditos com Garantia Real. Nesta oportunidade, o referido Credor co
m Garantia Real compromete-
se a pagar os Créditos com Garantia Real pertencentes aos demais credores garantidos pelos bens que compõem a
 UPI objeto da aquisição e que não tenham optado por esta forma de pagamento, em quantia equivalente a 30% (tr
inta por cento) do valor do Crédito com Garantia Real dos referidos credores garantidos pelos referidos ativos, nas
 mesmas regras estabelecidas para a Segunda Etapa, observado, em todo caso, o disposto na Cláusula 8.3.3.1 do P
lano Original.

11.Frustração da venda na Quarta Etapa do Processo Competitivo de venda. Caso não haja interessados na aquisi
ção da UPI Usina Itapira após a realização de todas as etapas do Processo Competitivo, o Credor com Garantia R
eal detentor do direito de garantia sobre os ativos que compõem a UPI poderá optar por (i) receber a UPI Usina It
apira em dação em pagamento ou (ii) realizar um novo Processo Competitivo, observado o disposto na Cláusula 8
.3.5 do Plano Original. 

12.Entrega das Propostas Fechadas. Os Proponentes devidamente habilitados poderão apresentar, com antecedênc
ia mínima de 24 (vinte e quatro) horas da realização da respectiva etapa do Processo Competitivo, suas Propostas 
Fechadas para aquisição da UPI Usina Itapira, em envelopes lacrados, mediante (i) entrega presencial na sede do 
Administrador Judicial, na Rua Oriente, nº 55, sala 906, Ed. Hemisphere, Campinas – SP, CEP 13090-
740, ou (ii) envio via correio, com aviso de recebimento, aos cuidados do Administrador Judicial e no mesmo end
ereço indicado no item (i) acima, sendo certo que, nessa hipótese, serão considerados para fins de verificação do c
umprimento do prazo de entrega das Propostas Fechadas a data e o horário do recebimento da Proposta Fechada p
elo Administrador Judicial, e não a data e o horário de envio. 

12.1.Condições Mínimas das Propostas Fechadas. As Propostas Fechadas deverão contemplar como preço líquid
o de aquisição um montante equivalente, pelo menos, à totalidade do Preço de Referência da UPI Usina Itapira, o
bservada a etapa em que o Processo Competitivo se encontra, nos termos do presente Edital, a ser pago à vista, ob
servada a possibilidade de os Credores com Garantia Real beneficiários de garantia sobre os imóveis que compõe
m a UPI Usina Itapira aceitarem a apresentação de ofertas que prevejam o pagamento a prazo apenas no Segundo 
Processo Competitivo para a venda do bem, nos termos da Cláusula 5.7.1 do Plano Original.
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12.2.Propostas Fechadas que não atendam aos requisitos mínimos. Caso a(s) Proposta(s) Fechada(s) não atenda(m
), no mínimo, à observância do Preço de Referência, de acordo com a etapa em que o Processo Competitivo se en
contrar, será realizada a etapa seguinte do Processo Competitivo. Caso não haja proponente interessado na aquisiç
ão da UPI Usina Itapira em nenhuma das etapas de venda, o Processo Competitivo será considerado infrutífero. 

12.3.Proposta Condicionada. Não será aceita qualquer condição, suspensiva ou resolutiva, ou que exija a imposiç
ão de ônus adicionais às Recuperandas ou aos Credores, de modo que eventuais Propostas Fechadas para aquisiçã
o da UPI Usina Itapira que contiverem disposições nesse sentido serão automaticamente desconsideradas. 

13.Audiência. A audiência para abertura das Propostas Fechadas deste Processo Competitivo para alienação da U
PI Usina Itapira será presidida pelo Administrador Judicial e realizada em ambiente virtual, por videoconferência a
 ser transmitida por meio de plataforma digital a ser informada nos autos da Recuperação Judicial, conforme proce
dimento e instruções indicados no Plano Original e neste Edital, podendo comparecer os interessados devidament
e habilitados que tenham apresentado suas Propostas Fechadas de forma tempestiva e que observe as demais cond
ições mínimas estabelecidas no Plano e neste Edital, as Recuperandas e demais interessados. No curso da audiênci
a, o Administrador Judicial promoverá a abertura de todas as Propostas Fechadas apresentadas, com a transmissão
 simultânea do ato, e verificará se todas as condições mínimas previstas neste Edital e no Plano foram cumpridas –
 e, caso não tenham sido cumpridas, automaticamente as desconsiderará para fins deste Processo Competitivo. Na 
data da abertura de propostas e uma vez iniciada a sessão, caberá ao Administrador Judicial, primeiramente, a aber
tura e apuração das Propostas Fechadas, oportunidade na qual anunciará o teor de cada Proposta Fechada aos pres
entes, indicando os Proponentes, assim como o valor e condições de pagamento, verificando sempre se atende ao 
Preço de Referência estabelecido para cada etapa, conforme previsto no Plano e neste Edital.

13.1.Lances Orais. Após a abertura das Propostas Fechadas no âmbito de cada Audiência, na mesma sessão e res
pectiva chamada, verificado pelo Administrador Judicial o atendimento aos requisitos do Plano e deste Edital para
 mais de uma proposta, incluindo a oferta de preço igual ou superior ao Preço de Referência, será facultado aos Pr
oponentes das duas propostas de maior valor, a apresentação de sucessivos lances orais para a aquisição do bem, c
om acréscimo de, no mínimo, R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

14.Proposta Vencedora. A Proposta Vencedora deste Processo Competitivo para alienação da UPI Usina Itapira a
ssim entendida como a Proposta Fechada que, ao término do Processo Competitivo, representar o maior preço de 
aquisição e for igual ou superior ao Preço de Referência, deverá ser assim declarada pelo Administrador Judicial d
urante a audiência para abertura das Propostas Fechadas estabelecida neste Edital. 

14.1.Em caso de empate entre pelo menos 2 (duas) Propostas Fechadas, a definição da Proposta Vencedora caber
á às Recuperandas e será formalizada no ato de abertura das Propostas Fechadas.

14.2.O interessado consagrado como vencedor no âmbito do Processo Competitivo poderá, a seu exclusivo critéri
o, indicar afiliada ou sociedade integrante do seu grupo econômico para fins de arrematação e transferência da UP
I Usina Itapira. 

15.Homologação Judicial. A decisão homologatória da Proposta Vencedora servirá como ofício para todos os ato
s de cancelamento e registro, sem prejuízo da celebração da competente escritura, bem como declarará o(s) vence
dor(es) livre(s) de quaisquer ônus, contingências e/ou sucessão de qualquer natureza, incluídas, mas não exclusiva
mente, as de natureza ambiental, regulatória, administrativa, penal, anticorrupção, fiscal, tributária e não tributárias
, cível, consumerista, comercial, previdenciária e trabalhista, inclusive todas aquelas de natureza propter rem, inere
ntes aos ativos que compõem a UPI Usina Itapira, nos termos dos artigos 60, parágrafo único, e 141, II, e 142 da 
LRF e do artigo 133, §1º, inciso II da Lei nº 5.172/1966.

16.Intimação das Fazendas. No mesmo ato da homologação do resultado do Processo Competitivo com a declara
ção da Proposta Vencedora, o Juízo da Recuperação determinará a intimação das Fazendas e do Ministério Públic
o, na forma do art. 142, §7º, da Lei de Recuperação Judicial.
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17.Manutenção das garantias reais. Os Credores com Garantia Real que sejam beneficiários de garantia real consti
tuída sobre os imóveis que compõem a UPI Usina Itapira permanecerão com as suas garantias hígidas até a sua ef
etiva alienação, cujos recursos recebidos com a venda serão utilizados, prioritariamente, para o seu pagamento, no
s termos do Plano e deste Edital, concordando com a transferência dos bens objeto à sociedade de propósito espec
ífico criada para a sua alienação, conforme regras do Processo Competitivo. A liberação das garantias relacionada
s aos imóveis objetos das garantias reais será feita pelos Credores com Garantia Real automaticamente e de forma 
concomitante ao recebimento de seus Créditos com Garantia Real, nos termos do Plano.

18.Impossibilidade de anulação da aquisição da UPI Usina Itapira. Uma vez realizada a alienação da UPI Usina It
apira, a aquisição de boa-
fé, dentro dos limites da Lei de Recuperação Judicial, do Plano e deste Edital, não poderá ser anulada ou tornada i
neficaz após a consumação do negócio jurídico com o efetivo recebimento do valor da alienação, nos termos dos 
artigos 66-A e 84 I-
E da Lei de Recuperação Judicial. Fica ressalvada, no entanto, a hipótese de anulação da alienação da UPI Usina 
Itapira antes de concluído o pagamento pela aquisição a referida UPI em razão de descumprimento pelo adquirent
e da UPI Usina Itapira das obrigações previstas neste Edital e no Plano Original, especialmente o pagamento por e
le devido. 

19.Ausência de pagamento. Na hipótese de o vencedor do Processo Competitivo não efetuar o pagamento da Pro
posta Vencedora para a aquisição da UPI Usina Itapira, este incorrerá em multa não compensatória equivalente a 
20% (vinte por cento) do Preço de Referência da UPI Usina Itapira, previsto neste Edital, sem prejuízo de outras p
enalidades aplicáveis, a qual será destinada ao pagamento parcial dos créditos cujo pagamento seria realizado com
 os recursos da alienação da referida UPI, proporcionalmente aos seus respectivos montantes. 

20.Destinação de Recursos da Venda da UPI Usina Itapira. Conforme previsto na Cláusula 5.16.3 do Plano Origi
nal, os recursos decorrentes da alienação da UPI Usina Itapira serão destinados ao pagamento dos Créditos com G
arantia Real garantido pelos bens que compõem a UPI Usina Itapira. Caso haja saldo remanescente após o referid
o pagamento, os recursos serão destinados ao pagamento dos Credores Quirografários, de forma pro rata e pari pa
ssu entre os credores da referida classe de créditos. Se houver o pagamento por meio da utilização de Créditos co
m Garantia Real, nos termos da Cláusula 8.3 do Plano Original, nenhum valor remanescente será devido pelo adq
uirente. Caso os Credores Quirografários tenham sido integralmente quitados, o valor remanescente será destinado
 à recomposição do fluxo de caixa das Recuperandas. 

21.E, para que chegue ao conhecimento geral e produza os efeitos pretendidos, é expedido o presente Edital de ali
enação da UPI Usina Itapira, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. D
ado e passado nesta cidade de Santa Adélia, aos 11 de novembro 

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/geNaPz7wR5zsAXhbh9ewya6BMJpDrL/certidao
Código da certidão: geNaPz7wR5zsAXhbh9ewya6BMJpDrL
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